
Bolsas de Demanda Social



Portaria n° 76 CAPES

• Garantir o funcionamento das Comissões de Bolsas CAPES/DS em suas 
dependências, que será constituída por três membros, no mínimo, 
composta pelo Coordenador do Programa, por um representante do corpo 
docente e do discente, sendo os dois últimos escolhidos por seus pares, em 
eleição específica para tal fim, respeitados os seguintes requisitos:

a) No caso do representante docente, deverá fazer parte do quadro permanente de 
professores do Programa;

b) No caso do representante discente, deverá estar, há pelo menos um ano, integrado 
às atividades do Programa, como aluno regular.

• Cientificar os bolsistas de que seu tempo de estudos somente será 
computado para fins de aposentadoria se efetuadas contribuições para a 
Seguridade Social, como “contribuinte facultativo”, (art. 14 e 21, da Lei nº 
8.212, de 24/07/91);



Quem são os bolsistas



Formulários

• http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/ds-e-proap

http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/ds-e-proap


Casos Particulares



PDSE

• No caso de bolsista a coordenação deve solicitar a interrupção da 
bolsa a partir do afastamento do bolsista e posteriormente solicitar a 
reativação da bolsa.



Calendário CAPES - SAC

• Normalmente, próximo do dia 15 de cada mês (com exceção de 
Dezembro, que é no dia 8).

• Desejável que os programas realizem a seleção até o dia 5 de cada 
mês e informe a PROPPG até o dia 10.


